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LEI N° 246/ 2015, de 27 de abril de 2015. 

"CRIA E REGULAMENTA O SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
HIPÓLITO, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, faço saber que a 
Câmara Municipal de vereadores aprova e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1° - As normas legais e regulamentares relativas ao Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secrearia de Saúde, que cuida das ações de vigilância sanitária sobre bens, 
produtos naturais eu industrializados locais e atividades que, direta ou indiretamente, possam 
produzir casos de -,,gravos à saúde pública ou individual, ficam regulamentados pela presente 
Lei. 

Art. 2° - As ações ?revistas na Lei da Vigilância Sanitária serão empregados todos os 
meios e recursos disponi\ eis e, adotados os processos e métodos científicos e tecnológicos 
adequados às normas e padrões legais, bem como aplicados os preceitos legais e 
regulamentares, vi :ando maior eficiência e eficácia no controle e fiscalização em matéria de 
saúde. 

Art. 3° - () serviço de vigilância Sanitária é um serviço ativo e permanente de 
prevenção dos riscos à saúde da população, cujas ações compreendem e abrangem: 

a) Açees de controle de qualidade dos produtos: alimentos, medicamentos, 
correlatos, cosméticos, produtos de higiene e limpeza, água e bebidas; 

b) Açe es de controle de qualidade dos serviços: hospitalares, odontológicos, 
labcratórios de análise clinica, ambulatórios, farmacêuticos, óticos e 
esta belecimentos afins; 

c) Açe es de controle sobre o meio ambiente, quando implica em risco à saúde. 
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Art. 40 - As infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, não se 
eximindo das sanç.5es de natureza civil ou penal cabíveis, sendo as seguintes: 

I — Advertência; 
II — Multa; 
III — Apreensão do produto; 
IV — Inutilização do produto; 
V — Suspensão de ve:idas e/ou fabricação de produtos; 
VI — Interdição parcial ou total do estabelecimento; 
VII — Casacão do Alvará de Licenciamento do estabelecimento; 

Art. 50 - O resultado da infração Sanitária é imputável a quem lhe deu causa ou para ela 
concorreu. 

§ 10 - Considera-se causa, a ação ou omissão sem qual a infração não teria ocorrido. 

§ 2° - Exclui a imputação de infração, a causa decorrente de força maior ou proveniente 
de eventos naturais ou circunstanciais imprevisíveis, que vir a determinar avaria, deterioração 
ou alteração do produto ou bens de interesse da saúde. 

Art. 6° - As infrações sanitárias classificam-se em: 
I — Leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante; 
II — Graves, aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 
III — Gravíssima, aquelas em que seja verificada a existência de uma ou mais 

circunstâncias agravantes. 

Art. 7° - A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias: 
I — Infrações leves, de 45 a 90 UFIR; 
II - Infrações graves, de 100 a 200 UFIR; 
III - Infrações gravíssimas, de 300 a 500 UFIR; 

§ 1° - No caso de reincidência, a multa será elevada ao percentual de 100%. 

§ 2° - Sem prejuízo do disposto nos artigos 9 a 11 da Lei, na aplicação de penalidade, a 
autoridade levará em conta a capacidade econômica do infrator. 

Art. 8° — Para imposição da pena e sal graduação, autoridade sanitária observará: 
I — As circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II — A gravidade do lato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde; 
III — Os antecedentes do infrator às normas sanitárias. 

Art. 90 — São circunstâncias atenuantes: 
I — A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 
II — A errada ccmpreensão da norma sanitária, Admitida como escusável, quando 

patente a incapacioade do agente para atender o caráter ilícito do fato. 
III — O infrat;if que, por espontânea vontade, procurar imediatamente, reparar ou atenuar 

as conseqüências do ato lesivo à saúde que lhe foi imputado; 
IV — Ter o infrator sofrido coação, a que podia resistir para a prática do ato; 
V — Ser o infrator primário e a falta cometida, de natureza leve. 
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Art. 100 — São circunstâncias agravantes: 
I — Ser o infrator reincidente; 
II — Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente do 

consumo pelo público, do produto elaborado em contrário ao disposto na legislação sanitária; 
III — O infrator coagir outrem para execução material da infração; 
IV — Ter a infração c nseqüências calamitosas à saúde; 
V — Se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde, o infrator deixar de tomar as 

providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo; 
VI — Ter o infrator agido como dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé. 

Parágrafo Único — A reincidência específica torna o infrator passível de 
enquadramento na penalidade máxima e caracteriza como gravíssima. 

Art. 110 — A i infrações sanitárias estão listadas no Lei e são reafirmados neste lei com 
as penalidades imposta por lei — TABELA SEGUINTE: 

INFRAÇÕES PENALIDADE 
I — Construir, instalar ou fazer 

funcionar, em qualquer parte do território do 
município, estabelecimemos submetidos ao 
regime desta lei, sem licença do órgão 
sanitário competente, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

PENA — Advertência, interdição do 
estabelecimento, cassação da licença e/ou 
multa. 

II — Exercer, com inobservância das 
normas legais, regulamentares e técnicas 
pertinentes, profissões ou acupações técnicas 
e auxiliares, relacionadas com a promoção, 
proteção ou recuperação da saúde; 

PENA — Advertência e/ou multa. 

III — Praticar atos de comércio ou 
assemelhados, compreendendo substâncias, 
produtos e artigos de interesse para a saúde 
pública, individual ou coletiva, sem a 
necessária licença ou autorização do órgão 
sanitário competente, o-1 contrariando o 
disposto nesta Lei e m- s demais normas 
legais e regulamentares pertinentes; 

PENA — Advertência, interdição do 
estabelecimento, cassação de licença e/ou 
multa. 

IV — Impedir ou dificultar a aplicação 
de medidas sanitárias retativas às doenças 
transmissíveis e ao sacrifico de animais 
domésticos considerados perigosos pelas 
autoridades sanitárias; 

PENA - Advertência e/ou multa. 

V — Reter atestado de vacinação 
obrigatória, deixar de exemtar, dificultar ou 

PENA — Advertência, interdição do 
estabelecimento, cassação de licença e/ou 
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opor-se à execução de medidas sanitárias que 
visem a prevenção das doenças 
transmissíveis e sua disseminação, a 
preservação e a manutenção da saúde; 

VI — Deixar aquela que tiver o dever de 
fazê-lo, de notificar doenças ou zoonoses 
transmissíveis ao homem. de acordo com o 
disposto nas normas em vigor; 

VII — Opor-se à e?, igência de provas 
imunológicas ou à sw execução pelas 
autoridades sanitárias; 

VIII — Obstar a ação das autoridades 
sanitárias competentes no exercício regular 
de suas funções; 

IX — Aviar receita em desacordo com 
prescrição do médico e cirurgião-dentista, ou 
das normas legais regulamentares 
pertinentes; 

X — Reaproveitar vasilhames de 
sementes, seus congêneres e outros produtos 
capazes de produzir danos à saúde, para 
envasilhamento de alimentos, bebidas, 
medicamentos, drol!as, insumos 
farmacêuticos, produtos dietéticos, da 
higiene, cosméticos e perfumes; 

XI — Aplicar pesticidas, raticidas, 
fungicidas, inseticidas, defensivos agrícolas e 
outros produtos congêneres, pondo em risco 
a saúde individual ou coletiva, em virtude de 
uso inadequado, com inobservância das 
normas legais, regulamentares e técnicas, 
aprovadas pelos órgãos competentes. 

XII — Descumprimento de normas 
legais e regulamentares, medidas, 
formalidades e otttras exigências sanitárias 
pelas empresas de transpo tes, seus agentes e 
consignatárias, comandantes, responsáveis 
diretos por embarcações, aeronaves, trans, 
veículos terrestres, nacionais e estrangeiros; 

multa. 

PENA - Advertência e/ou multa. 

PENA - Advertência e/ou multa. 

PENA — 
estabelecimento, 
multa. 

PENA — 
estabelecimento, 
multa 

Advertência, interdição do 
cassação de licença e/ou 

Advertência, interdição do 
cassação de licença e/ou 

PENA — Advertência, apreensão e/ou 
inutilização do produto, interdição do 
produto e/ou estabelecimento, cassação de 
licença. 

PENA — Advertência, apreensão e/ou 
inutilização do produto, interdição do 
produto e/ou estabelecimento, cassação de 
licença e/ou multa. 

PENA — Advertência, interdição do 
estabelecimento e/ou multa. 
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XIII — Inobservância das exigências 
sanitárias relativas a imóveis pelos seus 
proprietários ou por quem detenha a sua 
posse; 

PENA — Advertência, interdição do 
estabelecimento e/ou multa. 

XIV — Proceder a cremação ou 
sepultamento de cadáver, ou utilizá-los 
contrariando as normas sanitárias pertinentes; 

PENA — Advertência, interdição do 
estabelecimento e/ou multa. 

XV — Fraudar, falsificar ou adulterar 
alimentos, inclusive bebic as, medicamentos, 
drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, 
cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, 
saneantes e outros que ilteressem à saúde 
pública; 

PENA — Advertência, apreensão, 
inutilização e/ou suspensão da fabricação do 
produto, interdição estabelecimento, 
cassação de licença. 

XVI — Expor à venda ou entregar ao 
consumo,sal refinado ou moído, que não 
contenha Iodo na proporção fixada pelas 
normas legais ou regulamentares; 

PENA — Advertência, apreensão, 
inutilização e/ou interdição do produto, 
suspensão de venda e/ou de fabricação do 
produto, interdição estabelecimento, 
cassação de licença. 

Art. 12° — Terão processo próprio as infrações sanitárias, iniciado com a lavratura de 
auto de infração, observando o tipo e prazos estabelecidos nesta lei. 

Art. 130 — O auto de infração será lavrado na sede da repartição competente ou no local 
em que foi verificada a infração pela autoridade sanitária que houver constatado, devendo 
conter: 

I — Nome do infrator, seu domicilio e residência, bem como os demais elementos 
necessários à sua qualif caAo e identificação civil; 

II — Local, data e hora da lavratura onde a infração foi verificada; 
III — Descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 
IV — Penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a 

sua imposição; 
V — Ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em processo administrativo; 
VI — Assinatura cio autuado, ou, na sua ausência ou recusa, de duas testemunhas e do 

autuante; 
VII — Prazo c'e interposição de recursos, quando cabível. 

Parágrafo 1nico — Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita neste,a 
menção do fato. 

Art. 14° — O infrator será notificado pela ciência da infração: 
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I — Pessoalmente; 
II — Pelo correio ou N ia postal; 
III — Por edital , se es.tiver incerto ou não sabido. 

§ 1° - Se o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar ciência, deverá essa 
circunstância ser mencionada, expressamente, pela autoridade que efetuou a notificação. 

§ 2° - O edital referido no inciso III deste artigo será publicado em local de acesso ao 
público, considerando-se efetivada a notificação, 05 (cinco) dias após a publicação. 

Art. 15° -- Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, ainda, para o 
infrator obrigação a cumprir, será expedido edital fixando o prazo de 30 (trinta) dias para o 
seu cumprimento, Jbserva-ildo o disposto no parágrafo 2° do artigo anterior. 

§ 1° - O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente poderá ser reduzido ou 
aumentado, em casos excepcionais, por motivos de interesse público, mediante despacho 
fundamentado. 

§ 2° - A desobediência a determinação contida no edital, aludido do parágrafo anterior, 
além de sua execução forçada, acarretará a imposição de multa diária, arbitrada de acordo 
com os valores correspondentes à classificação da infração, até o exato cumprimento da 
obrigação, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação vigente. 

Art. 16° — O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua notificação. 

Parágrafo Unico — Antes do julgamento da defesa ou da impugnação, o auto de 
infração será julgado pelo dirigente do órgão de vigilância sanitária competente. 

Art. 17° — O servidores ficam responsáveis pelas declarações que fizerem nos autos de 
infração, sendo passíveis de punição por falta grave, em casos de falsidade ou omissão 
dolosa. 

Art. 18 — A apuração do ilícito, em se tratando de alimentos, produtos alimentícios, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, 
correlatos, embalagens, se neantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou 
individual, far-se-a media -de apreensão de amostras para a realização de análise fiscal e de 
interdição, se for o caso. 

§ 1° - A apreensão de amostras para efeito de análise ou de controle, não será 
acompanhada da interdição do produto; 

§ 2° - Exceptuam-se do disposto no parágrafo anterior, os casos em que sejam flagrantes 
os índices de alteração ou adulteração de produtos, hipóteses em que a interdição terá caráter 
preventivo ou de medida cautelar; 

§ 3° - A interdição da produto será obrigatória quando resultarem de provas de análises 
laboratoriais ou no exame de processos, ações fraudulentas que impliquem em falsificação ou 
adulteração; 
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§ 40 - A interdição do produto e do estabelecimento, como medida cautelar, durará o 
tempo necessário à realização de testes, provas, análises ou outras providências requeridas, 
não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual o produto 
ou o estabelecimento será automaticamente liberado. 

Art. 19 — 1\4a hipótese de interdição do produto prevista no parágrafo 2° do artigo 
anterior, a autoridade sanitária lavrará termo respectivo, cuja primeira via será entregue 
juntamente com o auto de infração ao infrator ou ao seu representante legal, obedecidos os 
mesmos requisitos daqueles quanto à posição do cliente. 

Art. 20 — Se a interdição for imposta como resultado de laudo laboratorial, a autoridade 
sanitária competente fará constar do processo, o despacho respectivo e lavrará o termo de 
interdição, inclusive do estabelecimento, quando for o caso. 

Art. 21 — O termo de apreensão e de interdição especificará a natureza, qualidade, nome 
e/ou marca, procedência, nome e endereço da empresa e do detentor do produto. 

Art. 22 — A apreensão do produto ou substância consistirá na coleta de amostras 
representativa do estoque existente, a qual, dividida em três partes, será tornada inviolável, 
para que se assegurem as características de conservação e autenticidade, sendo uma delas 
entregue ao detentor ou responsável, a fim de servir com contraprova, e as duas outras 
imediatamente encaminl- adas ao laboratório oficial, para realização das análises 
indispensáveis. 

§ 1° - Se a quantidade ou natureza não permitir a coleta de amostras, o produto ou 
substância será encaminhado ao laboratório oficial, para a realização de análise fiscal, na 
presença do seu detentor ou representante legal da empresa e do perito, pela mesma indicado. 

§ 2° - Na hipótese prevista no parágrafo 1° deste artigo, se ausentes as pessoas 
mencionadas, serão convoadas duas testemunhas para presenciar a análise. 

§ 3° - Será lavrado laudo minucioso e conclusivo da análise fiscal, o qual será arquivado 
no laboratório oficial e extraídas cópias, uma para integrar o processo e as demais para serem 
entregues ao detentor ou responsáveis pelo produto ou substância, e à empresa. 

§ 40 - O infrator, discordando do resultado condenatório da análise, poderá, em 
separado ou juntamente com o pedido de revisão da decisão recorrida, requerer perícia de 
contraprova, apresentando a amostra em seu poder e indicando seu próprio perito. 

§ 50 - Da perícia de Jontraprova será lavrada ata circunstanciada, datada e assinada por 
todos os participantes, cuja primeira via integrará o processo, e conterá todos os requisitos 
formulados pelos peritos.. 

§ 6° - A perícia de contraprova não será efetuada se houver indícios de violação da 
amostra em poder do infrator, e, nessa hipótese, prevalecerá como definitivo o laudo 
condenatório. 
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§ 70 - Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de análise empregado na 
análise fiscal condenatória, salvo, se houver concordância dos peritos quanto à adoção de 
outro. 

§ 8° - A discordância entre os resultados da análise fiscal condenatória e da perícia de 
contraprova, ensejará recurso à autoridade superior no prazo de 10 (dez) dias, a qual 
determinará novo exame pericial, a ser realizada na segunda amostra, em poder do laboratório 
oficial. 

Art. 23 -Não sendo comprovada, através da análise fiscal ou da perícia de contraprova, 
a infração objeto da apuração, e sendo considerado o produto próprio para o consumo, a 
autoridade competente lavrará despacho liberando-o e determinando o arquivamento do 
processo. 

Art. 24 - Nas transgressões, que independem de análise ou perícia, inclusive por 
desacato à autoridade sanitária, o processo obedecerá ao rito sumaríssimo e será considerado 
concluso, caso o infrator ião apresente recurso no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 25 - Das transgressões que independem de análise ou perícia, poderá o infrator 
recorrer, dentro de igual prazo fixado para a defesa, inclusive quando se tratar de multa. 

Parágrafo Único - Mantida a decisão condenatória, caberá recurso para a autoridade 
superior, dentro da esfera municipal, sob cuja jurisdição se haja instaurado o processo, no 
prazo de 20 (vinte) dias de sua ciência ou publicação. 

Art. 26 - Não caberá recursos, na hipótese de condenação definitiva do produto em 
razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de contraprova, ou nos casos de fraude, 
falsificação ou adulteração. 

Art. 27 - Cs recursos interpostos das decisões não definidas, somente terão efeito 
suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 
exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente na forma do disposto no artigo 21. 

Parágrafo Único - O recurso previsto no parágrafo 8° do artigo 28, será decidido no 
prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 28 - Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notificado para efetuar o 
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, reconhecendo-se à 
conta da repartição fazendária do município. 

§ 1° - A notificação será feita mediante registro postal ou por meio de edital publicado 
em local de acesso ao público, se não for localizado o infrator. 

§ 2° - O não reconhecimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo, implicará 
na sua inscrição para cobrança judicial na forma da legislação pertinente. 

Art. 29 - Decorrido o prazo mencionado no parágrafo único do artigo 31 sem que seja 
recorrida à decisão condenatória ou requerida a perícia de contraprova, o laudo de análise 
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condenatória será considerado definitivo e o processo, desde que não instaurado pelo órgão de 
vigilância sanitárk. estadud, ser-lhe-á transmitida a apreensão e inutilização do produto, em 
todo o território es.radual, independente de outras penalidades cabíveis, quando for o caso. 

Art. 30 — A utilizaçãn dos produtos e cassação da licença dos estabelecimentos, somente 
ocorrerão após a publicação em local acessível ao público, de decisão irrecorrível. 

Art. 31 — No caso de condenação definitiva do produto, cuja alteração, adulteração ou 
falsificação não implique em torná-lo impróprio para o uso ou consumo, poderá a autoridade 
sanitária, ao proferir a decisão, destinar a sua distribuição a estabelecimentos assistenciais, de 
preferência oficiais, quando esse aproveitamento for viável em programas de saúde. 

Art. 32 — Ultimada a instrução do processo, uma vez que esgotados os prazos para 
recursos, a autoridade sanitária proferirá a decisão final, dando o processo por concluso, após 
a publicação desta última em local acessível ao público e a adoção das medidas impostas. 

Art. 33 — As penalidade previstas nesta Lei serão aplicadas pelas autoridade sanitárias 
competentes da Swretaria de Saúde do Município. 

Art. 34 — A autorkkde sanitária poderá requisitar o auxílio da autoridade policial para 
execução de medicas prev e stas nesta lei. 

Art. 35 — As infrações às disposições legais regulamentares de ordem sanitária 
prescrevem em 05 (cinco) anos. 

§ 1° - A prescrição interrompe-se pela notificação ou outro ato da autoridade 
competente que objetive a sua apuração e conseqüentemente imposição de pena. 

§ 2° - Não corre prazo prescricional, enquanto houver processo administrativo pendente 
de decisão. 

Art. 36 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

2015. 
Gabinete do prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, 27 de abril de 

, 
F CISCO ANISIO DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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LEI N°246/ 20)5, de 27 de abril de 2015. 

'CRIA E REGULAMENTA O SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
mumetrio DE MONSENHOR 
HIPÓLITO, RUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIlltNCIAS”. 

O Prefeito Municipal de Monsenhcillipolito, Estado do Piauí, faço saber que a 
Cansam Municipal de vereadores aprova e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1° -As cornas legais e regulam:~ relativos ao Serviço de Vagi 'a, 
Sanitária da Secretaria de Saúde, que cuida das ações de vigilância sanitária sobre bens, 
produtos naturais ou industrializados locais e atividades que. dircta ou indiretamente possam 
produzir casos de agravos à saúde pública ou individual, fiimin , ugulamentados pela presente 
Lei. 

Art. - As ações previstas na Lei da Vigilância Soai* a serão empregados todos os 
meios e recursos disponíveis e, adotados os processos e métodos científicos e tecnológicos 
adequados às normas e padrões legais. liem como aplicados os preceitos legais e 
regulamentares, visando maior eficiência e efleitc s no controle e fiscalização em matéria de 
saúde. 

Art. - (3 serviço de vigilltricia Sanitéeia é uni ser , iço ativo e permanente de 
prevenção dos riscos à saúde da população, cuias ações compreendeis e abrangem: 

a) Ações de controle de qualidade dos produtos: alimentos, medicanientos, 
correlatas, cosméticos, produtos de Sigiene e lainprza, agua e bebidas; 

b) Ações de controle de qualidade .los serviços: ha.ispitalana, odn.ntoleigicus, 
lalxratórios de análise clinica, ambulat('rio,. farmacêuticos, óticos e 
estabelecimentos afins; 

c) Ações de controle sobre o men, amniente, quando implica uns risco à saúde. 

Art, 4° - As infrações sanitárias serão pupi-lts, alternativa ou cumulativamente, não se 
eximindo das sanções de natureza civil CM penal es biveis, st odo iis seguintes; 

I - Ativa/tê:nem; 
- adulta; 

III - Apreensão do produto; 
TV- Intitiliaae„dio do produto. 
V - Suspensão de vendas e/ou fabncação de rodutos. 
VI - Interdição parcial ou total do estabeleci,. ergo; 
VII Casacão do Alvará de Licenciamento co estabek cirm 'mo; 

Art. 5° - O resultada da infração Sanitária é tripulava' a main lhe deu causa ou para ela 
COMOSYCLI. 

§ 1° - Considera-ste causa, a ação ou *muss& sem quis a ir :ação TOA teria oconsdo, 

§ 2° Exclui a imputação de infração, c cais ia decorri flue 1 força maior ou proveniente 
de eventos naturais ou circunstanciais imprev isiveis, que vil a determinar avaria. deterioração 
ou alteração do produto ou bens de interesse casa' de. 

Art. 6" - As infrações sanitárias cla,esificamoo em: 

I- Leves, aquelas ent que o infrator seja ben iilciado or ci ounstincia atenuante; 
II - Graves, aquelas cai que for verificadaturia circunstância agravante, 
III - Gravissima, aquelas em que seja verificada a .xistência de unta ou mais 

circunstâncias agravantes, 

Art.7° A pena de multa consiste no pagaminto das seguistes quantias; 
I - infrações leves, da 45a 90 tiFIR; 

- Infrações greves, de 100 a 200 UFIR; 
III - Infrações gravissimas, de 300 a 500 UM; 

§ - No caso de reincidéncia. a muita serás levada ao percentual de 100% 

§ 2° - Sem prejuizo do disposto nos artigos 't a li da Lei, ria aplicação de penalidade, a 
autoridade levara ira conta a capacidade económica do infrator, 

Art. - Para imposição da pena e sal grado ação, autoridade sanitária observará: 
I - AS circunstáncias atenuantes e agravantes; 

- A gravidade do fato, tendo em vista as si os consegitérk ias paris a saúde; 
III - Os antecedentes do infrator as normas s ninarias. 

Art. ga - São circunstâncias atenuantes: 
1- A ação do infrator não ter sido fundamenid para a consecução do evento; 
H - A errada compreensão da norma sai aIdeia, A,Imiti.a como escusável, quando 

parente a incapacidade do agente para atender o GD ratar ilícito do ato. 
111- O infrator que, por espontânea vontade. /itacuru lince 'Remonte, reparar ou atenuar 

as consequências do aio lesivo á saúde que lhe foi . apurado, 
IV-- Ter o infrator sofrido coação, a qui- poda resistir para P. prática do ato: 
V - Ser o infrator primário es falta comande de natureza I :VF, 

Art. IQ" - São circunstâncias agravantes: 
I - Ser o infrator reincidente; 
tI - 'ler o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente do 

consumo pelo público, do produto elaborado em contrário ao disposto na legislação sanitária; 
III -O infrator coagir outrem para execução material da infração; 
IV - Ter a infração conseqdências calamitosas á saúde; 
V - Se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde, o infrator deixar de tomar as 

rovadências dessa alçada, tendentes a evita-lo; 
VI - Ter o infrator agido como dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé. 

Parágrafo Único - A reincidência especifica torna o infrator passível de 
caloteada-dolente na penalidade máxima e caracteriza como gravíssima, 

Art. II' - As infrações sanitárias estão listadas no lei e são reafirmados neste lei com 
as penalidades imposta por lei - TABELA SEGUINTE: 

INFRAÇÕES PENALIDADE 
- Construir. instalar ou fazer 

funcionar, em qualquer parte do territério do 
município, estabelecimentos submetidos ao 
regime desta lei, sein licença do Meã(' 
sanitário competente, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

PENA -' Advertência, interdição do 
estabelecia:riamo, cassação da licença ciou 
multa, 

- Exercer, com inobservância das 
normas legais, regulamentares e técnicas 
pertiscstes, profissões ou ocupações tecoicas 

auxiliares, relacionadas com a promoção, 
proteção ou recuperação da saúde: 

PENA Adv n sou multa. 

TIl - Praticar atos de comércio ou 
assemelhados, esnopreenderido substâncias, 
produtos e artigos de interesse para a saúde 
pública. Individual ou coletiva, sem a 
necessária licença ou autorização do órgão 
sanitário competente, ou contrariando o 
disposto nesta Lei e nas demais normas 
legais e reguiamentares r,rtlnentes,, 

PENA - Advertência, ate do 
estabeleennemo, cassação de licença e/es,
muita. 

IV - Impedir ou dificultar a aplicação 
de medidas sanitárias relativas is doenças 
transmissiveis e ao sacrifico de animais 
doméstico's considerados perigosos pelas 
autoridades sanitárias, 

PENA - Advertência efou multa. 

V - Reter atestado de vacanação 
obrigatória, deixar de executar, dificultar ou 

PENA -- Advertência, interdição do 
estabelecimento, cassação de licença ciou 

opor-se á execução de medidas sanitárias que 
visei., a prevençtto das doenças 
iransrnissivels c sua disseminação, a 
preservação e a tnanutenção da saúdo; 

-- 

multa, 

VI - Deixar aquela que tiver o dever de 
fazê-lo, de nata licar doenças ou mamonas 
trarisroissfveis ao homem, de acordo COM o 
disposto nas nonos., rio vigor; 

PENA Adserldiscd e/oumui 

VII - Opor-se á exigem:a de provas 
imunológicas nu a sua execução pelas 
autoridades sanitárias: 

VIII -- Obstar a açAo das atam 
sanitárias competentes no exercido regular 
de alas funções; 

FLUX* - Advertência efou multa, 

PENA 2-"Ãel7er-i(neia, iiii;:aiCiO •••ãO 
eleeimento, cassação de licença erear 

malta 

IX - Aviar receita em desacordo com 
prescrição do médico e cirurgião-dentisek ma 
das normas legais regulamentares 
pertinentes; 

PENA - Advertência, Interdição do 
estabelecimento. cassação de licença ou 
multa 

X - Rtaprtiveisar vasilhames de
reinantes, seus congênere): e outros produtos% 
eapsée, de predurir danos á saúde, para 
caleatilliarnento da alimentos, bebidas, 
medicamentos, drogas, insuunos 
famiactuticos, produtos dietéticos, da 
higiene, cosméticos e perfumes; 

, 
Xl - Aplrear pesticidas: raticidas,

fungicidas, inseticidas, defensivos agricolas e 
outros produtos eongêncres, pondo em risco 
a saúde individual ou coletiva. cm virtude de 
uso inadequado, som inobservância das 
normas legais, ragulamentares e técnicas, 
aprovada; pelos órgãos competentes. 

PENA - Advertência, apreensão eion 
irss,tilizeçíto do produto. interdição do 
produto eroe estabelecimento. cassação de 
licença. 

PENA - Advertência, amem o 
inutilização do produto, interdição do 
produto emiti estabelecimento, cassação de 
licença ciou multa. 

XII - Ileactimprimento de nOrrnes 
legais e regulamentares, medidas, 
formalidades e outras exigências sanitárias 
pelas empresas de transportes seus aigerates e 

40114hInalarias, comand,unts, responsáveis 
diretos por embarentOrs. aeronaves, trans, 
veles LOS rerrestres, rinciarmis e estrangeiros; 

PENA - Aavertancia, inicidiçilo
estabelecimento etou multa 

(Continua na próxima página) 
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XIII - l bservéneia das exigenetas 
sanitárias relativas a imóveis pelos sela 

proprietários ou por quem detenha a sua 
posse; 

PENA - Advertência, interdição do 
leclmento :mi multa 

XIV - Proceder a emanação ou PENA -. Advertência, interdição do 
sepultamento de cadáver. ou utilizá-los eu srbeleeinvtnlo iam multa_ 
contrarianda as normas saititárias pertinentes 

V - Fraudar, falsificar ou adulterar PENA - Advertência,
alimentos, inclusime bebiaas, medicamentos, in efou st:apertaria da fabrivaçk do 
drogas, insumos farmacêuticos, correlato, pr iluso, inti rdiçao estabelecimento. 
cosméxicos, produtos de higiene, 1.115(élie.55, 50.500 de 'icem p. 
saneantea e °atroa que interessem à saúde 
patina, 

XVI - Expor à venda ou entregar ar PENA - Advertência, apreensão, 
consumi:asai refinado ou moído, que nas inutilização elo a intmdieão do produto, 
contenha lodo na proporção fixada pelas nu -.pensão de ia oda e/ou de fabricação do 
normas legais ou regulamentares, pr ii luto, int. isliç,ão estabelecimento, 

ta aação de acera a. 

Art. IS' = Tarar: processa próprio 55 infra atea saniiái4as iniciado com a lavratina de 
auto de infração, observando o tipo e pratos estai> retidos resta id. 

Art. IS" - O auto de infrnçâo sela lavrado t sede ri,, repa liça., competente ou no local 
em que foi verificada a intuição pela autorided sanitáris que houver constatado, devendo 
comer: 

! Name do infleti., sor &miamo e r,idericia, bem como os demais elementos 
necessários à sua qualificaçaa e idennticaçáo eiva; 

II - Local, data e hora da Ia, ratara cindi a infração foi verificada, 
Itt - Descrição da infração e menção dii diapositivo legal ou regulamentar transgredido; 
IV - Penalidade a que está sujeito o iniraso e o respectivo preceito legal que colorira a 

sua imposição; 
V Ciência, pelo autuado, de que responda S pelo fam em tiroce,sso administrativo; 
VI Aasinatura rio autuado, ou, na sua 95,15515 ou re55 ;a, de duas testemunhas e da 

autuante; 
a VII Prazo de interposição de recursos, mando subis et. 

a Parágrafo Único Havendo recusa do ir faiem en• assar o auto, acra feita rieste,a 

mango do taro. 

14" - O infrator sere notificado pela cif -eia da Mfrad:,..: 

1- P'essoalmente; 
ti - Pelo correia ia, 5 1 NIKIIIZ 

- esteia, incerto ou nao do. 

§ 1' - Se o infrator for notificado pessoa!~ te e rectrar. si a exarai ciência. desse, 
eireuratanciaorer mencionada, expressamente peai- lotorida te q, r efetuou o tattifirsçao. 

§ 2°' O edital re riau no inciso III diste t trigo seri pue acedo 512, lurai de acesso ao 
pnblico, considerando-se efelis aila a raitifim,aci, 1<0 (Miam) dias tpós a publicação 

Art. Ii5 - guando, apesar da lavratura dr. auto ds, inda cao, subsistir, ainda, para o 
infrator obrigação a cumprir, será expedido edita fixando o pr ati (trinta) dias para o 
seu Cumprimento, observando o disposto no paras:Ma 2° da arria. anterior. 

§ i° - o prazo para-o cuiiiprimento da- obs igoção $111)(41111" poderá ser isdoeido ou 
aumentado, eus ousou CX(54,510111119( Por motivo, de interesse indlico, istutiatius despacho 
fundamentado. 

§ 2° - A desobediéncia a determinação contida no eu sal, s tadidrs do fo anterior, 
alem de sua exestiVio forçada, acarretará a inspssição de multa diária, c acordo 
com os valores correspondentes 5 classificação da Infração, are o exato cumpri,nut,to da 
obrigação, sem prejuire eisi martes penalidades pra- ama, na !anistio(' sagente 

Art. - O inflamar poderá afamem defe ai ou impagtoção do auto de infração ria 
premo de 15 (quinze) dias, contadas de sua nu aficas-tio. 

Parágrafo Único - Antes do julgamento da defesa (51 da impugnação, 0 o IA (15 
infração soa julaaao pelo dirigente do órgão de tu sileincia sanita ia conipmente. 

Art. 17"- Os servidores ficam responsáveis pelas declaras deu que fizerem lies amos da 
infração, sendo paasiveis de punição por falta iiaave, rir casas de falsidade ou omissão 
dolosa. 

Art. IS - A apuração do (licito, roi se levando de alio: mos. produtos alimentícios. 
madicamentos, drogas, irisamos farmacêuticos, fradutos dietética-, de higiene, cosméticos, 
cornamos, embalagens, sanearam utensílios e al :relho., que ir -.cressem a sande pública ou. 
individual, faesesa media ore apreensão de amou mi para a rua .zsç.ão de análise fiscal e de 
interdição, se foro caso. 

§ - A a/R.0115dt de amostras para et rito de analisa ou de controle, não sena 
acompanhada do ititeratiçaa do produto; 

§ 2° E-acalantam-se do disposto na parágrafo anterior, os t:isos em que sejam flagrantes 
os Indicas de alteração ou adulteraçao de produtor hipóteses er que a interdição terá caráter 
preventivo ou de medida exsudar: 

§ 3 - A Interdição de produto sela otsigistia,ta quand» rei, atarem de provas de arialiSes 
laboratoriais Mi no exame de pua:essas, ações fia alulentas que tripliquem cm falsificação ou 
adulteração; 

§ 4' - as interdição do produto e do estabelecimento, exima medida emaciar, durará is 
tempo naaassario à realização de testes, provas, análises ou outras providencias requeridas, 
não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual o produto 
ou o estabelecimento Será automaticamente liberado. 

Art. 19 aía hipótese de interdição do produto prevista no parágrafo 2' do artigo 
anterior, a autoridade aanitenia lavrara tetano reapeetivei, cuja primeira via será entregue 
juntamente com o auto de infração ao infrator ou ao seu representante legal, obedecidos os 
Meamos raquiaaos daqueles quanto à posição do cliente. 

Art. 20 - Se a interdição for imposta como resultado de laudo laboratorial, a autoridade 
sanitária competente fará constar do priwaso, o despaahcs respectivo e lavrará o termo de 
interdição, inclusive do eatabelecimerato, quando foro caso. 

Art. 21 - O termo de apreensão e de interdição eapecificara a natureza, qualidade, Ilersle 

alou marca, procedência, nome e caderno da empresa e do detentor do produto. 

Art. 22 - A apreensão do produto ou substancia consiatira na coleta de amostras 
representativa do estoque existente, a qual, dividida ein três partes, será tornada inviolável, 
para que se ~guiem ar earamerfsticas de conservação e autenticidade, sendo uma delas 
entregue att detentor ou responsável, a fon da servir com contraprova, e as duas outras 
imediatarrieme encaminhadas ao laboratório oficial, para realização das análises 
indispenaaveis. 

§ 1° - Se a quantidade ou natureza não permitir a coleta de amostras, o produto ou 
substancia será encaminhado ao laboratório oficial, para a realização de análise fiscal, na 
presença do seu detentor ou representante legal da empresa e do perito, pela mesma indicado. 

§ 2" - Na hipótese prevista no parágrafo I* deste artigo, se ausentes as pessoas 
mencionadaS, serrio convocadas duas testemunhas para presenciar a análise. 

§ 3° - Será lavrado laudo minucioso e conclusivo da análise fiscal, o qual será arquivado 
no laboratório oficial e extraídas cópias, urna para integrar o processo e as demais para serem 
entregues ao detentor ou responstiveis pelo produto ati substancia, e á empresa. 

§ - O iafratur, discordando do resultado condenaria iu da análise, poderá, em 
separado ou juntamente cara o pedido de revisão da decisão recorrida, requerer pariria de 
contraprova- apresentando a amostra em seu poder e indicando seu próprio perito. 

§ 5" - Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada. datada e aatina&I por 
todos os participamos, cuja primeira via integrara o processo, e contera todos os reataaitos 
formadados pelos peritos 

§ h' - A pericia dc cemtraprova não será efetuada se houver indic.o de violação da 
amostra em poder do infrator, e, nessa hipótese, prevalecera conto definitivo o lauda 
candermeario. 

§ 7° - Aplicar-se-á á perima de contraprova o mesmo método de analise empregado na 
análise fiscal condetiatória, salvo, se houver concordásseis dos peritos quanto à adoção do 
mona 

§ - A disamniancia entre os retaliados da análise fiscal conalerioaria cria perícia de 
contrapreva, ensejara recurso á autoridade superior no pra,. de !o ratae) dias, a qual 
determinará novo exame perícia!, a ser matizada na segunda amostra, era poder tio laboratório 
oficial. 

Art. 23-- Não sendo eamprovada. atrasei (15 análise ou da penara de contraprova, 
a nittaratio objeto da apuração, e sendo considerado e produto próprio para o constam a 
autoridade competente lavrará despacho liberando-o e determinando o arquivamento do 
processo. 

Art. 24 - Nas transgressões, que independem do análise ou pedala, inclusive por 
desacato à autoridade sanitária, o proceaso obedecerá ao rito sumarisairno e será considerado 
concluso, caso o infrator não apresente recurso nu prazo de 15 (quinau) dias. 

Art, 25 Das transareatates que independern de analiSe ou pariria, poderá O infrator 
recorrei, dentro de igual prazo fixado partia deleas, inclusive quando se tratar de multa. 

Parágrafo Único - Mantida a decisão condenataria, caberá recurso para a autoridade 
5111-wictr, deram d.a adura morei-Myst, sob roja jurisdição sst Mija instaurado is praceaste no 
prazo de 20 (vinte) dita-de sua ciência ott publicação. 

Art; 26 •- Não caberá recamos, na hipótese de condenação definitiva do produto em 
razão de laudo laboratorial confirmado em pericia de ~imanava, ou nos casos de fraude, 
faisificaçao ou adulteração. 

Art. 27 - Os recursos interposto-ir das decisões inIO definidas, somente terão efeito 
suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 
exigibilidade da cumprimento da obrigação, subsistente na forma do disposto no artigo 21. 

Parágrafo Único O recurso previsto no parágrafo 8° do artigo 28, será decidido no 
prazo de 10 (der) dias. 

Art. 28 - Quando aplicada a pena de multa, o infrator verti notificado para efetuar o 
pagamento no prato de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, reconhecendo-se à 
conta da repartição firecoidária do município. 

§ 1" - A notificação será feita mediante regiam, postal ou por meio de edital publicado 
em local de acesso ao público. se não for localizado o infrator. 

§ 2" - O não reconhecimento da multa, dentam do prazo (brado neste artigo, implicará 
55 sua inscrição para cobrança judicial na forma da legislação pertinente. 

Art. 29 - Decorrido o prazo mencionado no parágrafo único do artigo 31 sem que seja 
recorrida á decisão condoa:liaria ou requerida a perícia de contraprova, o laudo de imensa 

(Continua na próxima página) 
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condenátória será considerado definitivo e o proce soo, desde que não instaurado pelo órgão de 
vigilância sanitária estadual, ser-lhe-á transmitida a apreensão inutilização do produto, em 
todo o território estadual, independente de outras penalidades cal tireis, Quando for o caso. 

Ari 35- A itt zação dos produtos e cossaco da licença cios estabelecimentos. somente 
ocorrerão após a publicação cm local acessível ao sublico, de der 'são imicorrtvel. 

Ari 31 - No caso de condenação definitiva do produto, c aja alteração, adulteração ou 
faluifiraição ruão implique um torná-lo impróprio para o uso OU consumo, poderá a autoridade 
sanitária, ao proferir a deci.b4, destinar a sua distribuição a esta ,eleeimentes assistenciais, de 
preferármia oficiais, quando r<ore. aproveitamento fo- viável cm p'iogramas de saúde. 

Art. 32 - Ultimada a instrução do promtor , uma vita rt <e esgotados os Prazos Pare 
recursos, a autoridade sanitária proferirá a decisão ttnaL dasdo t processo por çoneluso. após 
a publicação desta ultima em local acessível ao peililism e a adoe,dn das medidas impostas. 

Art. 33 As penalidade previstas nesta Lei sargo aplicaul is paias autoridade sanitárias 
competentes da Secretas ia de Saúde do Município 

Art. 34 - A autoridade sanitária podara reg imitar o surdi o da autoridade policial pata 
execução de medidas previstas nesta fel. 

Ari 35 As infrações ris disposições t ais regulamentares de ordem sanitária 
prescrevem em 05 (cinco) anos 

§ - A prescrição intorminpc-se pela notificai:4o "0 outros ato da autoridade 
competente que objetive a sua apuração c conseq0 interriente imr osição de pena. 

§ 2° - Não curse prazo preserieional. eaqUanto houver pruiexso administrativo pendente 
de decisão. 

Aro, 36 - Esta Lei entrará em vigor na data le sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

2015. 
Gabinete do prefeito Municipal de Matusent or flipalito, E ilado alo Piauí 27 de abril de 

444„ 
111~11144~10 

8.1•111.0~1~4^. 
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FRA:rnerey.),ÁNK. r, OF. SOUS, t 
Prefeito Mu [reinei 

Estriam) nortista 
PRIEFErM14.4. ISEENSCEPAL DE uOTBENE [peies° 
Ar. fartes Libéria, lel, C. 0., ( 57.646511- 100- 4005enhor Hip41005P1 

065553 -1,081/001-49 F.501Taxx185 3433 155 

Lei N°24712815. de 21 de, maio de 7015. 

Altera o Art. 'do Let Afta:lorpa! 1'8'07, de 
14 de $tira abra de 2407. . iqual alterava o aro 2" Incisa 
1, da Lei Municipal de 'iação do 4'w:solho Municipal 
de Acomia e ihanlensc 8oc,iit do Fundo de 34anuterição o 
Desenvolvinento da Edis ação Básica e de Fatorização 
dos Profis 4.11[4i3 (Á, Edu, ação - Coruellso do FINDES 

O Prefeito Municipal de Monsenhor rirpólita. bata lo de Piauí. no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, ir de acordo com o disposto ao art. 24, 
incisos 11 e IV, da Lei ri° II 494/2007, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Monas:alhos Hipólito aprova e eia sanciono a seguinte emenda à Lei Municipal 173/07, que assim 
passará a constar: 

Art. - O an. I° da Lei Municipal 173102, de 14 de setis lixo de 2007, passara a vigorar 
coma seguirão redação: 

ates. 1' • O Conselho Municipal de dcorreonhonscrue Soeud do Fundo de Manutenção o 
Desenvolvimento da Educação básica e de Valorização dos PI olissianais da Educação - Conselho 
do FUNDED é consutuido por 00(novej membras tia raras; couforrer :Aspire o inciso TE, a, 2" 
da Portaria 481, de 11 de outubro de 2013, do Minis; Crio de Educas' rio, sendo: 

a) .2(dois) representantes do Poder h:recidivo Mofais:d. dos quais pelo menor /fria) 
da Secretario Municipal do Folueação ora órgão cá:El:tonal arquivai:410, 

.1 (liar) representante dos professores co. educação b4 era pública: 
e) 1 (IM) representante dos diretores das escolas basica: públicas; 
41 1 (um) representante dos servidores Nenico-ndmia atrativos das escolas Inisicav 

públicos: 
e) 2 (dois) representantes dos pau de alaras da educaçt básica pública,' 
ji 2 (dois) representantes dos estudante da educação basica pública, sendo 1 (um) 

indicado pela entidade de estudantes securidarisias, 

Art. 2* - Esta Lei entra em vigor na data di sua publicaça L revogadas as disposeaes elo 
contrário. 

Gabinete da fi :efeito Municipal de Manar i'ser ito, 1:nado do Piaui, aos vinte e uns 
dias domas de maio do ano de dois mil e quinze. 

Fra~de SOUS, 
Prefeito Mui ripa) 

--- 
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LEI N° 248/ 2015 

Aprova o Plano Municipal de Educação de Monsenhor Hipólito - Pt e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito. Estado do Piand. Sr. Francisco 
Anísio de Sousa. faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte lei. 

Art. 1" C- aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, ern 
conformidade com os Planos Nacional e Estadual, com vigência por 10 (dez) 
anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao 
cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2° São diretrizes do PME: 

I - Erradicação do analfabetismo; 

II - Universalizaçao do atendimento escolar: 

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfaae na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação, 

IV - Melhoria da qualidade da educaçao. 

V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com anfase nos 
valores morais e éticos OTT que se fundamenta a sociedade: 

VI - promoção do principio da gestão democrática da educação 
publica; 

VII - Promoção humanistica, c entale°, cultural e tecnológica do 
Municipio; 

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos am 
educação como proporção do Produto Interno Bruto — PIB Municipal: que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de 
qualidade e equidade; 

IX - Valorização dos (Os) profissionais da educação; 

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos nurnanOS, â 
diversidade e á sustentabilidade socioambiental 

Art. 30 As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no 

prazo de vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para 
metas e estratégias empaca Ices. 

Art. 40 As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência a Pesquisa Nacional par Amostra de Domicilias - PNAD, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais 
atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo ataco O poder público buscara ampliar o escopo das 
pesquisas com Tais estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre 
o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5' A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão 
objeto de menitoramento continuo e de avaliações perita:aças, realizados 
pelas seguintes instâncias: 

I - Secretaria Municipal de Educação; 
: 

II - Cornitssào de Educação do Poder Legislativo; 

III - Conaelho Municipal de Educação — CME, 

IV - F(51' LIT1 Municipal de Educação. 

§ 1° Cong peta, ainda, às instâncias referidas no caput 

I - Oivuar os resultados do a-amaciamento e das avaliações nos 

respectivos sifils institucionais da internet; 

II - A alisar e propor políticas públicas para assegurar a At alisar

as estratégias e a cumprimento das metas; 

III - Anal sar e propor a revisão do percentual de investimento público 

em educação. 

§ 2° A ada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste 

PME, a Seer faria Municipal de Educação publicará estudo oficiais, 

especialmente ealizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais AlhEio Teixeira — INEP, para aferir a evolução no cumprimento 

das metas es baleadas no Anexo desta Lei, com informações locais 

consolidadas, t ndo como referência os estudos e as pesquisas de que trata 

o art. 4*, sem peaulzo de outras fontes e informações relevantes. 

(Continua na próxima página) 
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condenatoria será considerado definitivo e o primemo, dose: que ao instaurado pelo órgão dc 
vigilância sanitária estadual, ser-lhe-á transmitida a ~são r inutilização do produto, em 
todo er território estadual, independente de outras penalidade a cal Nela, quando for o raso. 

Aro- 30- A utilização dos produtos e cassaçPris da licença dos estabelecimentos, somente 
ocorrerão após a publicação em local acamaval ao iaáblico, de dei são irrecorrivel. 

Art. 31 - No caso de condenação derinitive do produto, r Ma alteração, adulteraçrso no 
falsificação riais implique em tornát-Io impréprio pura o uso ou consumo, poderá a autoridade 
sanitários, ao proferir a decisão, destinar a sua <lista ibuição a estabeleeirnentos assistenciais, de 
preferencia oficiais, quando esse aproveitamento for vidre! em programas de sande 

Art. 32 - Ultimada a instrução do processo, uma vez nue esgotados os prazos para 
recursos, a autoridade sanitária proferirá a decisão final, dando processo por concluso, amo 
a publicação desta ultima em local acessível ao pada» e a adoraS v das medidas impostas. 

Art. 33 -- As penalidade previstas nesta Lei serão aplicad is pelas autoridade sanitárias 
competentes da Secretaria de Saúde do Município 

Art. 34 - A autoridade sanitária podem teu Minar o arart 
execução de medidas: presidas nesta lei. 

Art. 35 -- As infrações mi disposições rogais regulantentares de ordem sanitária 
prescrevem era 05 (cinca) anos. 

§ r- A prescrição iniorronme-se peia notificação ar outro ato da autoridade 
competente que objetive situa apuração c ~sege:imanente imposição de pena. 

§ 2. - Não corre prazo presericional. enquanto batom protessu administrativo pendente 
de decisão. 

Art. 36- Este Lei entrará em vigor na data de asas pi.sli 
em contrario. 

201 5_ 

o, revogadas as disposi 

Gabinete do prefeito Municipal de Monsenbcr inpdlitia, E lado lc piam, 37 de abril de 

014.ittiHNAPR, 

FR W.ISCSia. 'DF., SOEIS , i 
Prefeito Mote cipul 

Xl zuni 
PlIFFEITURA MIJN1CIPAL os , IONSENIJOH í,{1'61.110 
Av. Câti. là6drios, 101, 1s, 64050-lei— Monua1.ot 
(-NP.' 04.553 '70/01)01-48 redFax: (89• 1.113.1155 

14 fil° 247Am 13, da 71 de asno de 2015 

Altera o ./et 'da Ler .11reacipal 1'3'07, de 
(Ide ~L ep de 204)7, qual alterara o art. 2 farias, 
1. da Lei ','unictpal de C • fação do c'onselho Aárnicipa1 
de Acompii(Oramenui Soe , á do Fundo de detanuternoo o 
',escovo/1( r ento da Edsuação Basica o de Icalarização 
dos Prans lanais do Edu, (repilo C'onselho do FU7IDE13 

O Prefeito tvbeitemal de Monsenhor ilipólito, bsta io do Piauí, no uso de suas 
atritnnções conferidas pelã Lei Orgânica Municipal. e de acordo com o disposto no an. 24, § 1.„ 
incisos II e PI, da La ar 1) 4941200 faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Monsenhor Hipólito aprova cera sanciono a sagram emenda et Lei Municipal 173/07, que assim 
passará acoutar: 

Art. r- 1)50. da Lei Municipal 173/01,dc 14 de acuei • bro dc 2007, passara a vigorar 
com a seguinte redação: 

óri 1' • O Conselho ErfuniciPal de .4 com; unham.° SP ar da Fundo de Manutenção e 
DeSithVOIVintenia da Educação Basica e de Valoritraoin der Prefiss.(mais da Educação - Conselho 
da PUNDEB é constituído por 00(nove) meinbras riscares, co,Oritts dispd <TV do .zr 2" 
da Portaria 481. de)] de outubro de 2013. do Mina StO de Educação, sendo-

• 2(dois) representantes do Poder EretiMVO Municipci dos quais pelo menos 1 Curo 
da Secretaria Municipal de Educação MI órgão educc.ional espilrai ode, 

b) 1 (um) representante dos proftssores cri educação brt ira pública: 
c) 1 (as) representante das diretores das escolas IrMica públicas: 
rõ 1 (um) representante dos servidores técnico- ,ittnis istrativos das escolas básicas 

públicas; 
0) 3 (dois) representantes dos pois de oh, -.os da educação básica pública; 
fi  2 (dois) representantes dos estudantes da educação basica pública, sendo 1 (uns) 

indicado pela entidade de estudantes secundarimas. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor no data o: sua publicaatra revogadas as diaposigaes em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mon,serthor Hipólitn. lendo do Piauí, aos vinte e um 
dias do mas de maio do ano dr dois mil e aninhe 

,---
Ers"-~;:g lv Seu. 

Prefeito Mut capa) 

ESTADO DO PIAU 
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LEI N° 248/ 2015 

Aprova o Plano Municipal de Educação de Monsenhor Hipollto - Pi e de 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piaui Sr Francisco 
Anísio cie Sousa, faz saber que a Cansara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte lei. 

Art. 1. É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, em 
conformidade com os Pianos Nacional e Estadual. com vigência por 10 (dez) 
anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao 
cumprimento do disposto no art 214 da Csonslituiçáo Federal. 

Art, 2 .  Sào diretrizes do PME: 

- Erradicação elo analfabetismo; 

li - Universalizaçao do atendimento escolar: 

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoçáo da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 

IV - Melhoria da qualidade da aciacaçao, 

V - Formação para o trabalho e para e cidadania, com ênfase nos 
valores morais a éticos oro que se fundamenta a sociedade' 

VI - promoção do principio da gestão dernocratica ca educação 
publica: 

VII Promoção humanistica, cientifica, cultural e tecnológica do 
Municiai°, 

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos era 
educação corno proporção do Produto Interno Bruto - PIB Municipal, que 
assegure atendimento as necessidades de expansao, com padrão de 
qualidade e equidade; 

IX - Valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - Promoção dos principias do respeito aos direitos humaric. 
diversidade e à austentabilidade socioambiental 

à 

An. 3. As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas rio 

prazo de vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para 
metas e estratégias especilicas. 

Art. 4° As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilieis - PNAD, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais 
atualizados, disponiveis na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das 
pesquisas coro fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre 

o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5° A execução do PME. e o eurnprimento de suas metas serba 
objeto de monitoramento =atraio e de avaliações periódicas, realizados 

pelas seguintes instâncias: 

I - Secrlaria Municipal de Educação; 

II - CorniSsão de Educação do Poder Legislativo; 

Iti - Con alho Municipal de Educação a CMEi 

IV. Fór Municipal de Educação. 

§ 1°  Co peta, ainda, às instâncias referidas no caput 

I - Divu ar os resultados da manitorarrento e das avaliações nos 

respectivos siti s institucionais da Internet; 

ti - Ailialisar e propor políticas públicas para assegurar a 

iiImplementaçãod as estratégias e o cumprimento das metas; 

III - Ana sar e propor a revisão do percentual de investimento público 

em educação. ; 

§ 2. A +oda 2 (dois) anos ao longo do período de vigência deste 

PME, a Searetaria Municipal de Educação publicará estudo oficiais, 

especialmei ira taalizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais ,e, , isio Teixeira a INEP, para aferir a evolução no cumprimento .f 

das metas es beleciclas no Anexo desta Lei, com informações locais 

consolidadas, t• neo como referência os estudos e as pesquisas de que trata 

o art. 4°, sem Meilen) de outras fontes e Informações relevantes. 

(Continua na próxima página) 
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condenatória será considerado definitivo e o processo, desde que não instaurado pulo órgão do 
vigilância sanitária estadual, ser-lhe-a transmitida a apreensão e inutilização do produto, em 
todo o território estadual, independente de outras penalidades cabíveis quando for e caso. 

Ars 30- A intentei:10 dos produtos e cassação da licença dos estabelecimentos, semente 
°conterão após a publicação em local acessível ao público, de decisão irrecorrtvel. 

Art. 31 - No caso de condenação definitiva do produto, suja alteração, adulteração Mo 
falaificação não implique em rortrá-lo impróprio pura o aso ou consumo, poderá a autoridade 
sanitária, ao proferir a decisão, destinar a sua distribuição a estabelecimentos assistenciais, de 
preferEncia oficiais, quando esse aproveitamento for viável em programas de saúde. 

Aos, 32 - Ultimada a instrução cio processo, uma vert nua esgotados Os Prezes Para 
recursos, a autoridade sanitária proferira a decisão final. dando o processo por concluso, após 
a publicação desta ultima em local acessivel ao pública, e a adosAo das medidas buPotrit;ts• 

Art. 33 - As penalidade previstas nesta Lei serão aplicadas Peias autoridade 5,0'itári" 
competentes da Secieturia de Saúde do Município 

Arr, 34-A autoridade sanitária podem cçooísirar o Soalho da autoridade pcmlirial para 
execução de medidas plevixtaa. ne4Ca 

AOS. 35 As infraçães Sa disposicstes legais regulamentares de ordem saniifiria 
prescrevem em 05 (cinco) anos. 

- A mr-scrielle interrertme-se pela notificação ou outro ato da autoridade 
competente que objetive a sua apuração e consenti :altamente Imposição de pena. 

ft 2° - Não corre prazo prosericional. enquanto houver processo administrativo pende-Mc 
de decisão. 

Art. 36- lista Lei entrará em vigor na data de sua puldlinação, revogndav as disposições 
em centrado. 

2015. 
Gabinete do prefeito Municipal de Moosenbor hmpólho. E rtado do Piauf. 27 de abril do 

55141..) 100 PIA lá 
~FerreasiateacusaLrie notirstreionrusdizro 
Av. Carias Libéria, tal, Coates, LP. 64650-100 - Mun,enikor 

rognnennenx cor, 08,ss3 ', Ma1061.424 Frraeirast 09) 3413.1105 noonsemoran 

Lei N°247(2015, de 71 de rflai0 de 2015 

Altera o Art. 1. da Let Municipal 173,07. de 
lide setembro de 2007, nqrasl alterato n art. 2°, ince,' 

r da Lei .44unktpal de Citação do C:emalha Municipal 
de Acompanhamento Social da Funda de becolutença o e 
Desenvolvimento do Itsieseedo Básica e de Valorização: 
dos Profissionais da Educação - ronselho do' FEIND.U. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, lista-lo do Piauí, no MO de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acorde com o disposto no ad. 24, § 
incisos 11 e IV, da Lei n° 11.44412007, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Monscehor Ilipelite amova era sanciono a seguinte emenda a Lei Municipal 173/07, que assim 
passará a constar 

Art. I' - O an 1' da Lei Municipal 173107, dc l4 dc aelcrroro de 21)07, passará a vigorar 
cega a seguinte redação: 

- Ari. 1" - O Cairei/te Munk i de eleonassidunnenio Soim( do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e ele Valorização dos Profissionais da Adi:cação - tessálio 
da FUNDE13 é constituído por 09(novej membro, tindares, conforme despele o inrien Tv, t 

do ionfrarin 4SI, de II de outubro do 2013, do Mintmério de Edueas0O, sendo' 

o) 2(dois) representantes do Poder eco rira Municipeti. dos quais pelo 010.0s r(irrn 
da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalemo: 

O) I (.00 , 010 030.1.010 dos proftssones da edsicacão básica pública; 
e) 1 (Mn) representante dos- diretores das escolas basica: públicas: 
efl 1 (um) representante dos servidores Mcnico-admin:strativos das escolas bastear 

públicas; 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educeçao básica pública: 
)9 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública sendo I (un)- 

inelleuel a peia entidade de estudantes sceundarátos. 

Arr. 2' -Esta Lei entra em vigor na data di sua publicado, revogues as dis 
contrarie 

ai 

Gabinete da Prefeito Municipal de Monsenhor Medulo, listado do Piaui, aos vinte e um 
dias do mis de maio do uno de dois mil e quinze 

s‘erb'
de Sena. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 

C Av. carros lidem. 101. Centro, CEP 64650-000 - Monsenhor Hipobto/P1 
CNP.: 05.553 770/0001-48 Fone/O55- (89) 3433-1155 

emir itipolitonhotmall cem 

LEI SP 248/ 2015 

Aprova o Plano Municipal de Educação de Monsenhor Hipólito - PI e dá 
outras providênCiSS. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipolita, Estado do Piauí, Sr, Francisco 
Anísio de Sousa, faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte lei 

Art, 1° É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, em 
conformidade com os Planos Nacional e Estadual, com vigência por 10 (dez) 
anos. a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao 
cumprimento do dispoSto no art. 214 da Constituição Federal. 

Art, 2' São diretrizes do PME: 

- Erradicação do analfabetismo; 

li - Universalização do atendimento escolar: 

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoçao da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 

IV - Melhoria da qualidade da eriticaçao. 

V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos iam que se fundamenta a sociedade: 

VI - promeçaso do principio da gestão democrática da educação 
pública; 

VII Promoção humanistica, cientifica, cultural e tecnológica do 
Municiai°, 

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto interno Bruto - PIB Municipal, que 
assegure atendimento às necessidade.s de expansao, com padrão de 
qualidade e equidade; 

IX - Valorização dos (as) protissionars da educação: 

X - Promoção dos principies do respeito aos direitos humanos, 
diversidade o à sustentabilidade socioarnhiental 

Art. 3° As metas previstas no Anexo desta Lei serão CU no 

prazo de vigência deste PME, desde que não haja prezo Menor definido para 
metas e estratégias espace cias. 

Art. 4° As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 

referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilias - PNAD, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais 
atualizados, disponiveis na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único itS poder público buscará ampliar o escopo das 

pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre 

o perfil das populaçães de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5" A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão 
objeto de monitoramento continuo e de avaliações perieali~, realizados 

pelas seguintes instâncias: 

I - Secretaria Municipal de Educação; 

li - Gorniasão de Educação do Poder Legislativo; 

in - Conselho Municipal de Educação - GiVlE; 

IV - F6 Municipal de Educação. n ca

§ 1° Carapeta, ainda, às instâncias referidas no caput 

I - DivuOar os resultados do rnonitoramento e das avaliações nos 

respectivos sitida institucionais da internet; 

II - A rt' alisar e propor políticas públicas para assegurar a 

IImplementaçãoi as estratégias e o cumprimento das metas; 

III - Ana! sar e empai a revisão do percentual de investimento público 

em educação. 1 

§ 2° A ada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste 

PME, a Sec taria Municipal de Educação publicará estudo oficiais, 

especialmente ealizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais At1isio Teixeira - INEP, para aferir a evolução no cumprimento 

das metas 
n 

es belecidas no Anexo desta Lei, com inforinações locais r }
masoiidadas, t ncio como referência os estudos e as pesquisas de que trata 

o ild. 40, sem p juizo de outras fontes e informações relevantes. 

(Continua na próxima página) 

wm;w. diarioficialdosmunicipios.org 
A Clivukação virtual dos atos municipais 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
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§ 3° A reta progressiva do investimento público em educação será 

avaliada no quarto ano de vigência do PME e poderá Ser ampliada por meio 

de lei para atender às necessidades financeiras do cumprimento das demais 

metas. 

§ 4° O investimento público em educação a que se refere o inciso VI 

do art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba 
os recursos aplicados na forma do art. 212 da Const afição Federal e do art. 
00 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 5° Será destinada à manutençaio e ao Jesenvolvirnento do ensino, 
em acréscimo aos recursos vinculadas nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal, além de outros recaem previstos em lei, a parcela da 
participação no,restiltado ou da compemaçâo financeira pele exploração de 
petróleo e de gás natural, na forma de lei especifica, com a finalidade de 
assegurar o cranprimento da meta pnarista no ino so Vi do art. 214 da 
Constituição Federal. 

Art. 8° Ó Município promoverá a tealizaeaci s. a pelo menos 2 (duas) 
conferências municipais de educação até o final dc decénio, articuladas e 
coordenadas pelo Fórum Municapal de Educação, ro ambito da Secretaria 
Municipal de E cação. 

§ 1° Ó órurn Municipal da Educais:ao, akam Ca atribuição referida no 
Capte: 

I - acom unhara a execução do PME ao cumprimento da suas metaa, 

prom verá a articulação das conferências 1aunicipaia de educação 

§ 2° conferencias municiam+. de acura:Mio realizar-se-ao Com 

intervalo de a 4 (quatro) anos entre alas, corri •-) objetivo de avaliar a 
execução dest PME e autitichar a e iaboração do plano municipal de 
educação para • decénio subsequente. 

Art. 7° 
Babado do Pia 
estratégias o 

Municipio atuará em regime de colaboração com a União e o 
I, visando ao alcance Las metas e à implementação das 
o deste Plano. 

§ 1' erá ao gestor municipal à adoção das medidas 
governamental necessárias ao alcatroe das metes p 'avistas neste PME. 

§ 2' As sttategias definidas no Anexo desta 1..ei não elidem a adoção 

de medidas a. Gloriais em âmbito local ou de insirumentos juridioos que 

formalizem a cooperação entre os entes faciarados, podendo ser 
complementad por mecanismos nac anais e locais de coordenação e 

colaboração proca, 

§ O dstema de ensino mi nicipal cria á mecanismos para o 

aoompanhame local da consecução ias melas 1 aste PME e dos pianos 

previstos no ert ir. 

§ 4° tia ré regime de colaboraç lo especifica para a implementação 

de rnodalidad educação escoar que necossit m considerar territórios 

étnico-educacionais e a utilização de estratégias ci:.e levem em conta as 
Identidades e espacificidades socioc ateais e linguisticas de cada 
comunidade envolvida, assegurada à censulte prévia e informada a essa 
comunidade. 

§ 5° Siará criada uma instanoa permanente de negociação e 
cooperação de Município com a Unia a, o Eatacto do Piauí, e demais 
Municípios do gatado. 

§ 6° O fortalecimento do regime ea coiaberaçâo entre o Município e o 
Estado do Plaui incluirá a instituição de instâncias permanentes de 
negociação, coóperação e pactuaçao. 

§ 7° O flortalecimento do regime de colaboração dar-se-a. inclusive, 
Mediante a acicação de arranjos de desenv ,ivimento da educação. 

Art. 8° Iticam garantidas como c:rarategias obrigatórias do PME as 
que: 

I - Asae4urem a articulação das paiticas educacionais com as demais 
panacas sociaiM particularmente as datai iria; 

II - Corslderem as nec.essidadei, especificas das populações cio-

campo, asseguidas a equidade educacii mal e a diversidade cultural' 

III - G 
educação aspe 
níveis, etapas 

ardam o atendimento ima neces !idades especificas na 

ia!, assegurado o datem 3 educador ui inclusivo em todos os 

modalidades, 

IV - Prc4novam a articulação interfederativa na implementação das 

palitices educalionais.1 

Art. 90 e Município deverá aprovar lei especifica para a criação e 
implantação de eu sistema de ensino, disciplinando a gestão democrática da 
educação públi nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 1 (um) 
ano contado d publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a 
iegistação local á adotrcla com essa finalidade 

Art. 10. O piano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos an ais IoMunlclpio serão formulados de maneira a assegurar a 
consignação d dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estra ias deste PME e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar ua plena execução. 

Art. 11. 
coordenado pai 
os Municípios, 
da educação b 

O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
nstituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade 

loa e para a orientação das políticas públicas desse nível de 
ensino, nos termos da Lei n° 13.005/2014. 

Art. 12, Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência 
deste PME, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa, sem 
prejuízo das prprrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano 
Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá 
diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prfreito Municipal de Monsenhor Hipólito - PI, 08 de Junho de 
2015, 

j 
reitere:1e 

- 
Francisorf Antejo da Sousa 

Prefeito Municipal 

ms4. (3' 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DF SANTA LUZ 
COMISSÃO PER.YLANENTS LICITAÇÃOX4.tax 

SEGUNDA CHAMADA 

AVISO IDE LICiTAÇA0 - CARTA CONVITE N°, 001 015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO re cionnets 

A Comissão permanente de Licitação toma público que realizará a reabertura do Certame 
Licitatorio abaixo citado, es conformidade com a Lei n°. 8.666/93, bem corno se calces à 
disposição dos interessados pare prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do 
certame licilatório. 

Podixeci participar da licitação Empresas que possam atender as exagrincias de Edital da 
Carta Convite que manifestem SM interesse com antecedendo mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas oom apresentação das propostas. 

Carta Convite N. 001/2015. 

Objeto* Contrafação de Empane para aquisição de Alotaria' de Conat-ução, 
Erétrico e Hidraulico para a prefeitura e 5K:raianas 

Recursos: Os recursos prevfstos para custear as despesas do fornecimento dos 
materiais ora licitados senlo oriundos do FPM, 1CMS, 1.52, RP, FUNDES, falfS, 
FMAS E OUTROS e O de aproximadamente R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 

Reabertura: 26 ao Junho de 2015 às 09:00 (Nove) Horas. 

cocar Sala de reuniães da Prefeitura Municipal de Santa Luz, 

Santa Luz - Piauí. 17 de Junho de 2015. 

Gentes! de Morais Hora 
Presidente da Comissão de Licitação 

piá o Oficial dos Municípios 
A prova d' ocumental dos atos municipais 


